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STJ decidirá se ambulância do Samu precisa
ter enfermeiro

 

CONSULTOR JURÍDICO - NOTÍCIAS. Seg, 14 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por meio de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de
Justiça definirá se é obrigatória presença de
enfermei ro  em ambulânc ias  do  Serv iço  de
Atend imento  Móve l  de  Urgênc ia  (Samu) .

Em sessão virtual, a 1ª Seção do STJ decidiu afetar
um recurso especial para discutir se a falta desse
profissional fere a Lei 7.498/1986, que regulamenta o
exercício da enfermagem.

Segundo o relator do recurso afetado, ministro Og
Fernandes, a questão já foi analisada diversas vezes,
tendo recebido decisões diferentes dos tribunais
regionais federais.

A controvérsia está cadastrada como Tema 1.024 no
sistema de repetitivos do STJ. A questão submetida a
julgamento é a seguinte:

Def in i r  se a composição da t r ipu lação das
Ambulâncias Tipo B e da Unidade de Suporte Básico
de Vida Terrestre do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (Samu) sem a presença de profissional da
enfermagem nega vigência ao que dispõem os artigos
11, 12, 13 e 15 da Lei 7.498/1986, que regulamenta o
exercício da enfermagem.

Na decisão, foi determinada a suspensão do trâmite
de todos os processos individuais ou coletivos, em
todo o território nacional, que versem sobre a mesma
questão jurídica, até o pronunciamento do STJ.

O recurso especial afetado questiona acórdão do TRF
da 4ª Região que analisou a controvérsia em Incidente
de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e
decidiu que os trabalhos da equipe de enfermagem
são coordenados por profissional enfermeiro, não
havendo obrigatoriedade de que este integre a
tripulação do Samu nas ambulâncias em que não seja
indicada a potencial necessidade de intervenção
médica.

Og Fernandes destacou que, sem o pronunciamento
do STJ, é possível que persista a divergência
jurisprudencial atualmente existente nos Tribunais
Regionais Federais sobre o tema - o que pode gerar
insegurança jurídica e falta de isonomia na prestação
da saúde aos cidadãos das diferentes regiões do país.

Essa é a oportunidade, portanto, para que o STJ

exerça sua função primordial de uniformizar a
interpretação da lei federal no Brasil, evitando que
prossigam as controvérsias sobre matéria de tão alto
relevo e repercussão no cotidiano da população ,
explicou o ministro ao justificar a afetação do
recurso. Com informações da assessoria de imprensa
do STJ.

REsp 1.828.993
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Brasil tem alta de 4,3% nas mortes
cometidas por policiais em 2019

 

GLOBO NEWS - EM PONTO. Seg, 14 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

-

TAGS: Monitor da Violência, USP, Fórum Brasileiro de
Segurança Pública, Homicídios, Confrontos, Milícias,
Facção, Wilson Witzel, Coronel Carlos, Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro, ministro da
Justiça Sérgio Moro, Fundação Getúlio Vargas, Tráfico
de Drogas.
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Quase 50 crianças trabalham no Espírito
Santo

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - FALA MANHA. Seg, 14 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Chris Lemos

CRIANÇAS, TRABALHO, VILA VELHA, VITÓRIA,
CAPITAL, ESPÍRITO SANTO, TRABALHO INFANTIL,
IBGE, SUELI TEIXEIRA, PROCURA, MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO, POLÍTICA SOXIAL,
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Proposta para agilizar solução de conflitos de
consumo

 

ESTADÃO / ON LINE / SP - ÚLTIMAS. Seg, 14 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Claudio Considera

A plataforma Consumidor.gov.br que tem 524
empresas participantes e soluciona em média 80%
dos casos de reclamação de consumo, fez uma
parceria com o Conselho Nacional de Justiça para
reduzir os casos que vão à justiça e, que só no ano
passado, representaram 10% dos novos processos
que deram entrada no poder judiciário.

Projeto piloto que iniciou por Brasília e deve se
estender gradualmente aos demais tribunais do país
integra a plataforma Consumidor.gov.br ao Processo
Judicial Eletrônico, usada pela maioria dos tribunais
de justiça para a tramitação de processos judiciais.

Esperemos que a iniciativa dê certo e que mais
empresas passem a participar da plataforma, cuja
adesão é facultativa, para se obter maior harmonia nas
relações de consumo. Hoje muitas vezes o
consumidor chega a fazer acordo nos Procons mas a
empresa não cumpre, e ele se obriga a recorrer à
justiça começando tudo da estaca zero, gastando
tempo, paciência e dinheiro.

A proposta é reduzir a judicialização e agilizar a
solução dos conflitos entre os fornecedores e os
consumidores. O consumidor que tiver uma ação
judicial contra uma das empresas cadastradas no
consumidor.gov poderá tentar negociação online para
resolver a pendência e assim não ter que esperar a
evolução do processo judicial que é mais moroso. O
acordo será homologado pelo juiz também dentro do
processo judicial passando-se à citação eletrônica.

Site: https://economia.estadao.com.br/blogs/claudio-
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Criança nascida de inseminação artificial
caseira será registrada com nome das duas

mães
 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 14 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

A criança nasceu em agosto último, mas as mães
foram impedidas no cartório de fazer o registro da filha
com nomes de ambas. Procurada, a defensora pública
Mariana Silva Galo Bertolami ingressou com uma ação
declaratória de maternidade, apontando não haver, no
ordenamento jurídico, qualquer norma que proíba a
inserção de duas mães do registro de nascimento.

A defensora também citou provimento do CNJ que
permite o registro de nascimento de filhos havidos por
técnica de reprodução assistida, independentemente
de autorização judicial, seja por casal heteroafetivo ou
homoafetivo; além disso, o provimento também prevê
a desnecessidade das duas pessoas presentes ao
cartório, se o casal for casado ou viver em união
estável (o que era o caso delas).

Igualdade

Na decisão, o juiz que analisou o caso apontou a
jurisprudência dos Tribunais Superiores, pacificada no
sentido de que é perfeitamente possível, no seio de
uma família homoafetiva, os filhos - sejam biológicos
de um dos cônjuges ou adotados - possuírem duas
mães ou dois pais.

"A união homoafetiva, já reconhecida juridicamente,
deve ser tratada com igualdade no que se refere aos
direitos inerentes a qualquer união estável, visto que o
objetivo é a concretização dos princípios da igualdade
e da dignidade da pessoa humana. Sendo assim,
devem ser assegurados ao casal e à sua prole os
mesmos direitos garantidos ao casal formado por um
homem e uma mulher, e, ainda, no direito da criança
de receber em seu registro de nascimento o nome de
sua verdadeira família, no caso constituída de duas
mães."

O processo tramita em segredo de justiça.

Site:

https://carvalhoadvocaciajuridica.jusbrasil.com.br/notici
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STF deixa em aberto ônus da prova para
responsabilização do tomador público

 

CONSULTOR JURÍDICO - ARTIGOS. Seg, 14 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por Cesar Zucatti Pritsch, Fernanda Antunes Marques
Junqueira e Ney Maranhão

Por ocasião do julgamento dos embargos de
declaração opostos em face de decisão proferida nos
autos do Recurso Extraordinário n° 760.931 (Tema
246 da Repercussão Geral), em 01/08/2019, o plenário
do STF apresentou uma resposta análoga à dos
espartanos ao Rei Felipe, quando ameaçados de
invasão e destruição de suas terras: um lacônico "Se".

Esperava-se que fosse melhor esclarecido o tema
relativo ao encargo probatório quanto à comprovação
da culpa na eleição e fiscalização da empresa pelo
Poder Público, questão esta que ficou à margem da
tese, limitando-se esta a sintetizar o entendimento de
que é vedada a responsabilização automática da
Administração Pública pelos créditos trabalhistas
devidos pela empresa contratada.

O acórdão principal - cuja leitura de suas 355 laudas
revela a tensão entre visões conflitantes sobre tema
que toca centenas de milhares de processos em todo
o país - dirigiu-se a um resultado frágil, de uma maioria
provisória e apertada de 5 a 4 em favor do
desprovimento do recurso da União, julgando que a
decisão do TST não negou a constitucionalidade do
art. 71, § 1º, da Lei de Licitações, mas tão-somente
entendeu que o ente público não se desincumbiu do
ônus de comprovar a adequada fiscalização do
contrato junto à terceirizada, ônus que entenderam
pertencer ao tomador de serviços. Votaram nesse
sentido a Relatora original, Min. Rosa Weber, bem
como os Ministros Fachin, Barroso, Lewandowski e
Celso de Mello, tendo os Ministros Barroso e Fachin
ainda sugerido algumas orientações para casos
futuros, como a fiscalização por amostragem e a
consignação em juízo, pelo ente público, de créditos
da terceirizada que pudessem ser utilizados para
amainar os prejuízos dos trabalhadores.

Especificamente no atinente ao encargo probatório, o
Min. Edson Fachin reportou-se às "premissas fáticas
estabelecidas no acórdão recorrido", abstendo-se de
revalorar as provas - postura tradicional dos Tribunais
Superiores, pela natureza de instância extraordinária
dirigida unicamente pelas questões de direito.1 Já o
Min. Celso de Mello adotou na íntegra o voto da Min.
Rosa Weber2 e o Min. Luís Roberto Barroso anotou,
expressamente, em sintonia com o voto da Min.

Relatora, que "cabe à Administração Pública
comprovar que f iscal izou adequadamente o
cumprimento das obrigações trabalhistas pelo
contratado".3 No mesmo sentido foi o voto do Min.
Ricardo Lewandowski, trazendo à estampa a inversão
do ônus da prova imperante no Direito do Consumidor,
ao reverberar que "compete à Administração Pública o
ônus de provar que houve fiscalização".4

No entanto, o Min. Luiz Fux abriu divergência,
observando que a mais recente redação do § 2º do
artigo 71 da Lei de 8.666/93 (dada pela Lei 9.032/95)
expressamente ressalvou a possibi l idade de
condenação do Poder Público pelos encargos
previdenciários, de modo que "se quisesse, o
legislador teria feito o mesmo em relação aos
encargos trabalhistas. Se não o fez, é porque entende
que a Administração Pública já afere, no momento da
licitação, a aptidão orçamentária e financeira da
empresa contratada".

Entendeu que o silêncio quanto à responsabilidade da
Administração Pública no que se refere aos créditos
trabalhistas, ao mesmo tempo em que expressa a
solidariedade para verbas previdenciárias (fl. 223),
indica a opção do legislador para excluir referido
encargo. De outra banda, admitiu sua "perplexidade"
ante a necessidade de "proteção dos direitos sociais
do t rabalhador" ,  mostrando-se favorável  às
proposições do Min. Barroso para, de um lado, não
atribuir responsabilidade automática ao ente público,
tampouco desproteger o trabalhador, sugerindo,
outrossim, que a Administração descreva nos editais
seu modo de fiscalização e que, em sendo omissa,
inevitável seria a sua responsabilização pela infração
ao dever contratualmente imposto (fls. 224 e 225 do
acórdão).

O Min. Marco Aurélio seguiu a mesma linha de
argumentação, adicionando que, considerado o
sistema alusivo ao ônus da prova, a exclusão da
responsabilidade trabalhista do tomador público no art.
71 levava a uma presunção incompatível com sua
imputação do ônus probatório (fl. 234).

Já os Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes
entenderam que, no caso concreto, seria necessário o
provimento do recurso para sinalizar a inviabilidade do
reconhecimento de uma presunção linear de culpa,
equivalendo a uma negação do art. 71 da Lei de
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Licitações.5 O Min. Toffoli ainda observou que o caso
tratava de verbas rescisórias, portanto, ainda mais
difícil demonstrar uma fiscalização adequada do
tomador.6

Todavia, nem o Min. Toffoli, nem o Min. Gilmar
Mendes afirmaram a imputação do ônus da prova ao
autor. Pelo contrário, disse o Min. Gilmar Mendes
expressamente: "é fundamental que se tenha presente
que estamos falando, de fato, de responsabilidade
subjetiva com a inversão do ônus da prova, quer dizer,
cabe ao poder público contratante fazer a prova de
que fez a fiscalização. ... a mim, me parece que se
deve dizer quais são, na medida do possível, esses
deveres que decorrem da própria legislação, os
deveres de fiscalização".7

No mesmo sentido, o Min. Toffoli insistiu que ficasse
consignado, ao menos em obiter dictum, que "é muito
difíci l  ao reclamante fazer a prova de que a
fiscalização do agente público não se operou, e que
essa prova é uma prova da qual cabe à Administração
Pública se desincumbir caso ela seja colocada no polo
passivo da reclamação trabalhista, porque, muitas
vezes, esse dado, o reclamante não tem. ... a
Administração Pública, ao ser acionada, tem que
trazer aos autos elementos que diligenciou no
acompanhamento do contrato".8

As sessões seguintes contaram com os julgamentos
da então Presidente, Min. Carmen Lúcia, e do então
recém empossado Min. Alexandre de Moraes,
revertendo o placar para 6 a 5 no sentido de dar
provimento ao recurso da União, mas sem significativa
alteração quanto à tese, uma vez que também
c o n c o r d a n d o  c o m  a  p o s s i b i l i d a d e  d e
responsabilização do tomador público, desde que
havendo "prova taxativa no nexo de causalidade entre
a conduta da Administração e o dano sofrido pelo
trabalhador".9

É de se destacar que ambos admitem a possibilidade
de responsabilização do Estado e que isto dependeria
de efetiva demonstração de fatos que indicassem sua
culpa e dos quais decorresse o dano ao trabalhador
terceir izado. Entretanto, em momento algum
afirmaram que esse ônus recairia sobre os ombros do
trabalhador hipossuficiente, de maneira a liberar o ente
público de promover a juntada de documentos, mesmo
porque uma tal assertiva redundaria, em termos
p r á t i c o s ,  n a  c o m p l e t a  e x c l u s ã o  d e  s u a
responsabilidade, contrariando, assim, o próprio
núcleo da tese jurídica proclamada, sem falar,
ademais, da notór ia inapt idão probatór ia do
trabalhador para situações desse jaez, beirando a
probatio diabolica.

Tal era o quadro quando, ainda permanecendo dúvida

em relação à responsabilidade da Administração
Pública, pleitearam a Procuradoria Geral do Estado de
São Paulo e a Associação Brasileira das Secretarias
de Finanças das Capitais,  v ia embargos de
d e c l a r a ç ã o ,  a  e x c l u s ã o  d o  a d v é r b i o
"automaticamente", buscando, em absoluto, a
impossibilidade de sua condenação subsidiária,
retomando-se a máxima de que the king can do no
wrong ou le roi ne peut mal faire.

De certo modo, a objeção aviada nesses embargos de
declaração tinha como questão de fundo o próprio
ônus probatório, já que, se a responsabilidade não é
automática, há casos, entretanto, que reclamarão sua
condenação, quando inequivocamente presente a
culpa in eligendo ou in vigilando. Aliás, essa questão
consta dos votos proferidos, como debatido acima,
mas eloquentemente excluído da tese, o que
corrobora a compreensão de que se trata de obiter
dictum, não integrando a ratio decidendi do julgado.

Verdade seja dita: a definição do onus probandi
sequer é matéria constitucional, o que, a priori,
impediria fosse a questão analisada pelo STF - Corte a
quem foi outorgada a missão de conferir unidade ao
direito em relação a matéria constitucional.

Ou seja, a questão foi tratada nos votos e na
discussão plenária, impulsionando o manejo dos
embargos de declaração, ficando vencido o voto do
original relator,  Min. Fux, que pretendia um
detalhamento maior para a "tese". Embora na
fundamentação invocasse uma proibição de inversão
do ônus probatório ao tomador, isto nem constou da
tese proposta (e rejeitada), que apenas vedava a
presunção de culpa.10 No entanto, a maioria dos
Ministros acompanhou o voto do Min. Edson Fachin,
rejeitando os declaratórios por não haver omissão,
obscuridade tampouco contradição no acórdão
vergastado.11 Um lacônico Se, digno dos espartanos!

Rejeitados os embargos, resta mantido in totum o
acórdão principal,  da forma discutida acima.
Permanece, então, a tese de que o inadimplemento
dos encargos trabalhistas dos empregados do
contratado não transfere automaticamente ao Poder
Público contratante a responsabilidade pelo seu
pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário,
nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

Entretanto, em caso de culpa inconcussa, traduzida na
omissão da Administração Pública em fiscalizar os
contratos por ela assumidos, enseja-se a sua
responsabilização pelo adimplemento dos créditos
trabalhistas. Como bem sumarizado pela Min. Carmen
Lúcia, "não pode haver o repasse automático dessa
responsabilidade. Entretanto, dissemos: quando a
Administração Pública não cumprir também o seu
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dever - porque a Administração não pode ser omissa,
não pode ser recalcitrante, não pode ser leve e deixar
que o trabalhador é que fique com o ônus -, comprova-
se a situação que Vossa Excelência chama de
excepcional em que, comprovada essa ausência de
atuação obrigatória da Administração Pública, permitir-
se-ia, então, que ela respondesse".12

Não havendo ratio decidendi vinculante quanto à
distribuição do ônus probatório em tal questão,
incumbirá aos juízes a tarefa de definir a quem se
impõe o ônus de demonstrar os fatos conducentes a
uma convicção sobre o elemento subjetivo da culpa, o
que será feito, entre outros aspectos, pela distribuição
do ônus da prova, nada impedindo inclusive a sua
inversão, considerado o vetor técnico da aptidão para
a prova.

Enfim, eventual responsabilidade do ente público
demandará que se fixe conclusão acerca de fatos
específicos que demonstrem atuação ou omissão
culposa, já que o ponto central do julgado é
justamente evitar a atribuição de culpa genérica e
linear. E, para tanto, afigurar-se-á legítima a
possibilidade de adoção da mesma diretriz protetivo-
flexibil izatória prevista inicialmente no direito
consumerista (art. 6º, VIII), consagrada no atual CPC
(art. 373, § 1º) e agora expressamente contida na CLT,
art. 818, §§ 1º e 2º. Tais parágrafos, aliás, propiciam
seguro roteiro para que a demonstração especificada
da responsabilidade seja trazida para o centro do
debate, ou seja, mediante clara delimitação da matéria
fática controvertida, imputação fundamentada do ônus
probatório e viabilização do adequado contraditório.

Como se percebe, o lacônico Se dos embargos de
declaração tem uma razão de ser. Se age com culpa,
devidamente comprovada, inobstante o processo
licitatório que precede a contratação, responderá a
Administração Pública, subsidiariamente, pelos
créditos trabalhistas devidos. Se não, imune estará. O
Se, embora lacônico, já foi suficiente. De resto, quanto
ao encargo de demonstração da culpa, o juiz, a quem
se dir ige diretamente a colheita das provas
necessárias ao deslinde da questão, saberá como
agir, obedecidas as garantias do devido processo legal
e do contraditório.

1 RE 760931/DF, fl. 179.

2 RE 760931/DF, fl. 248.

3 RE 760931/DF, fl. 208.

4 RE 760931/DF, fl. 228.

5 RE 760931/DF, fls. 249 quanto ao Min. Toffoli e 229,
237 e 256 quanto ao Min. Gilmar Mendes.

6 RE 760931/DF, fl. 249.

7 RE 760931/DF, fl. 217.

8 RE 760931/DF, fls. 349-350.

9 RE 760931/DF, fls. 314 e 324.

10 RE 760931 ED / DF, fl. 19.

11 RE 760931 ED / DF, fl. 25.

12 RE 760931 ED / DF, fl. 22.
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A reforma da Lei de Falências
 

VALOR / ON LINE / SP - LEGISLAÇÃO. Seg, 14 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Por Daniel Carnio Costa e Pedro F. Teixeira

O Brasil está finalmente perto de aprovar a primeira
grande reforma da Lei nº 11.101 (Falências e
Recuperação de Empresas), de 2005, que há muito
vem sendo discutida por estudiosos e profissionais da
área. A discussão teórica dessa reforma de grande
relevância para as empresas brasileiras teve início em
2016, quando o governo brasileiro decidiu tomar
algumas medidas para aumentar a eficiência dos
processos de insolvência e transformar o Brasil num
destino mais seguro para investidores estrangeiros,
sendo este um dos principais caminhos para superar a
crise econômica.

Nesse sentido, o então Ministério da Fazenda criou
uma comissão para estudar e redigir um projeto de lei
para reformar a Lei nº 11.101/05 (Portaria nº 467, de
16 de dezembro de 2016). Como resultado dos
esforços da mencionada comissão, foi apresentada no
final de 2017 uma minuta de projeto abrangente e
complexa.

Durante o período em que permaneceu na Casa Civil
do governo Temer, as autoridades fiscais fizeram
mui tas  a l te rações  no  an tepro je to  o r ig ina l ,
transformando-o num projeto exageradamente
favorável ao Fisco, se distanciando dos principais
objetivos de uma necessária reforma do sistema de
insolvência. Devido às alterações, o projeto perdeu o
apoio de muitos setores, incluindo dos membros da
própria comissão.

Mesmo assim, apesar das inúmeras críticas, o
Ministério da Fazenda enviou o projeto de lei ao
Congresso em 2018 (PL nº 10.220, de 2018). Devido à
falta de apoio e à forte resistência de importantes
setores da economia, a Câmara dos Deputados não
avançou com a discussão e aprovação do projeto.

Este ano, sob o novo governo, destacando a atuação
do ministro Paulo Guedes, o tema entrou novamente
na pauta da agenda econômica do país, ou seja, a
o r g a n i z a ç ã o  d a  e c o n o m i a  b r a s i l e i r a  e  o
desenvolvimento de um sistema mais eficiente de
reorganização das empresas foram consideradas
essenciais para superação da crise econômica.

Dessa forma, em maio deste ano, o Ministério da
Economia criou uma nova comissão para trabalhar na
formulação de um projeto de lei (projeto substitutivo), a
partir de duas premissas fundamentais: ampla
discussão com os diversos setores afetados pela crise

das empresas e a busca por um consenso sobre os
principais pontos a serem reformados.

O deputado federal Hugo Leal (PSD-RJ), designado
pelo presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo
Maia (DEM-RJ), assumiu a liderança do projeto na
Comissão e na Câmara dos Deputados.

De acordo com o projeto substitutivo, é possível
destacar dez principais pontos. O primeiro é o
reequilíbrio do poder dos credores, com destaque para
a possibil idade de apresentação de plano de
recuperação judicial pelos credores e vedação a
distribuição de lucros ou dividendos pelos sócios da
devedora. A maior segurança jurídica também é uma
preocupação do projeto, ao definir de forma precisa o
voto abusivo. Persegue-se, ainda, a redução do
problema da sucessão nas unidades produtivas
independentes e na alienação de bens.

O Fisco ganhou tratamento adequado à sua
importância, mas compatível com a necessidade de
preservação da atividade empresarial. Nesse sentido,
há previsão de sua participação no processo
recuperacional, com destaque para a criação de
solução para a tributação do hair-cut (RJ) e do ganho
de capital na alienação de bens (falência), a transação
fiscal e novo parcelamento do crédito fiscal, além da
maior participação do Fisco também na falência.

O projeto substitutivo também busca conferir maior
modernização, desburocratização e celeridade aos
processos de insolvência, com destaque para a
revisão dos prazos processuais e criação de sistema
elet rôn ico para de l iberações dos credores,
deliberações por adesão, intimação eletrônica, leilão
eletrônico, compartilhamento de custos, fim do preço
v i l  nas a l ienações jud ic ia is  e  res t r ições à
impugnações.

Há significativa facilitação do encerramento da
recuperação judicial e da falência. Há também a
intenção de melhorar a eficiência da liquidação de
ativos na falência, com redução do prazo para o
recomeço empresarial do falido (fresh-start). Ponto
igualmente importante, relacionado à injeção de
dinheiro novo nas recuperações judiciais, é a criação
de superprioridade para os créditos concedidos na
modalidade de financiamento do tipo DIP Finance.

Há expressa previsão e regulação da prática
jurisprudencial da perícia prévia, uma vez que se trata
de boa prática reconhecida pelo Conselho Nacional
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de Justiça (CNJ). Há ainda regulamentação expressa
da recuperação judicial de grupos econômicos e da
ocorrência da consolidação substancial. Por fim, o
projeto substitutivo traz uma completa regulação para
insolvências transnacionais, com adoção do padrão
utilizado pela Lei Modelo da Uncitral.

O projeto substituto, que já foi entregue oficialmente à
reunião de líderes na Câmara dos Deputados no dia
17 de setembro, tem como grande mérito a reforma de
aspectos pontuais que tornam o sistema brasileiro de
inso lvênc ia  ma is  moderno  e  adequado às
necessidades do mercado. No mais,  restam
preservados os institutos já sedimentados na
jurisprudência dos tribunais, em respeito à segurança
jurídica.

Construído a partir de discussões amplas e profundas
com diversos setores do mercado e da academia, o
projeto substitutivo pode ser considerado como um
texto de consenso. Nesse sentido, espera-se que a
proposta tramite regularmente no Congresso,
atingindo sua aprovação em curto espaço de tempo.
Definitivamente, será uma vitória para todos os
brasileiros.

Daniel Carnio Costa e Pedro F. Teixeira são,
respectivamente, juiz da 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais de São Paulo, professor da
PUC-SP e membro do grupo de trabalho criado pelo
Ministério da Fazenda pela Portaria nº 467/16 e
também da comissão formada este ano pelo Ministério
da Economia; e advogado especialista em insolvência
empresarial, professor da FGV-Rio e membro da
comissão formada pelo Ministério da Economia

Este artigo reflete as opiniões do autor, e não do jornal
Valor Econômico. O jornal não se responsabiliza e
nem pode ser responsabilizado pelas informações
acima ou por prejuízos de qualquer natureza em
decorrência do uso dessas informações

Site:

https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2019/10/14/a-

reforma-da-lei-de-falencias.ghtml
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Colaboração premiada está sendo
transformada em plea bargain sem apoio em

lei, diz ministro do STJ
 

MIGALHAS - QUENTES. Seg, 14 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A afirmação é do ministro Nefi Cordeiro , do STJ.
Durante evento promovido na última sexta-feira, 11,
pela Enfam - Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados em parceria com o
STJ, a AMB - Associação dos Magistrados Brasileiros
e a Ajufe - Associação dos Juízes Federais do Brasil.

No evento, foi abordado o mecanismo do plea bargain,
instituto jurídico existente no sistema norte-americano,
que consiste em um acordo pelo qual o réu confessa a
culpa em troca de uma pena reduzida. O mecanismo
foi proposto no pacote anticrime do ministro da Justiça
e Segurança Pública, Sergio Moro, analisado no
Congresso.

Durante o evento, o ministro Cordeiro Nefi Cordeiro
destacou que a negociação é indispensável no
processo penal e que institutos como o da colaboração
premiada são meios válidos e úteis na investigação,
porém é necessário que se obedeça a princípios já
consolidados no ordenamento jurídico.

O ministro ressaltou ainda que tais acordos não
podem servir como excludentes do dever investigatório
e probatório do Estado e que, como qualquer ação
estatal, exigem limites conhecidos e controláveis. Na
colaboração premiada, não pode ter incidência ou
interpretação divorciada das garantias e limitações às
demais ações penais , afirmou.

Segundo Cordeiro, uma das características da
colaboração premiada é a voluntariedade, podendo,
ao seu ver, o Estado propor uma colaboração, porém
sem jamais coagir alguém a colaborar a partir da
decretação de prisão.

O ministro defendeu que haja revisões nos acordos de
colaboração premiada dentro do próprio Ministério
Público, a fim de garantir sempre os direitos dos
colaboradores. Além disso, asseverou que o Judiciário
e o MP devem trabalhar juntos na aplicação do
instituto, porém cada um com o papel que lhe foi
destinado pela Constituição e pelas leis do país.

Também participante do evento, o ministro Herman
Benjamin, do STJ, alertou que é delicado imputar à
delação premiada natureza jurídica contratual, em

virtude das peculiaridades do instituto. No entanto,
para o magistrado, uma solução seria atribuir à
delação natureza de contrato sui generis, já que assim
seria possível proceder aos devidos ajustes na
negociação, caso necessário.

Site:

https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI312982,6104
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A reforma da Lei de Falências
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Daniel Carnio Costa e Pedro F. Teixeira

O Brasil está finalmente perto de aprovar a primeira
grande reforma da Lei n° 11.101 (Falências e
Recuperação de Empresas), de 2005, que há muito
vem sendo discutida por estudiosos e profissionais da
área. A discussão teórica dessa reforma de grande
relevância para as empresas brasileiras teve início em
2016, quando o governo brasileiro decidiu tomar
algumas medidas para aumentara eficiência dos
processos de insolvencia e transformar o Brasil num
destino mais seguro para investidores estrangeiros,
sendo este um dos principais caminhos para superara
crise econômica.

Nesse sentido, o então Ministério da Fazenda criou
uma comissão para estudar e redigir um projeto de lei
para reformar a Lei nº 11.101/05 (Portaria nº 467, de
16 de dezembro de 2016). Como resultado dos
esforços da mencionada comissão, foi apresentada no
final de 2017 uma minuta de projeto abrangente e
complexa.

Durante o período em que permaneceu na Casa Civil
do governo Temer, as autoridades fiscais fizeram
mui tas  a l te rações  no  an tepro je to  o r ig ina l ,
transformando-o num projeto exageradamente
favorável ao Fisco, se distanciando dos principais
objetivos de uma necessária reforma do sistema de
insolvência. Devido às alterações, o projeto perdeu o
apoio de muitos setores, incluindo dos membros da
própria comissão.

Mesmo assim, apesar das inúmeras críticas, o
Ministério da Fazenda enviou o projeto de lei ao
Congresso em 2018 (PL nº 10.220, de 2018). Devido à
falta de apoio e à forte resistência de importantes
setores da economia, a Câmara dos Deputados não
avançou com a discussão e aprovação do projeto.

Este ano, sob o novo governo, destacando a atuação
do ministro Paulo Guedes, o tema entrou novamente
na pauta da agenda econômica do país, ou seja, a
o r g a n i z a ç ã o  d a  e c o n o m i a  b r a s i l e i r a  e  o
desenvolvimento de um sistema mais eficiente de
reorganização das empresas foram consideradas
essenciais para superação da crise econômica.

Dessa forma, em maio deste ano, o Ministério da
Economia criou uma nova comissão para trabalhar na
formulação de um projeto de lei (projeto substitutivo), a
partir de duas premissas fundamentais: ampla
discussão com os diversos setores afetados pela crise

das empresas e a busca por um consenso sobre os
principais pontos a serem reformados.

O deputado federal Hugo Leal (PSD-RJ), designado
pelo presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo
Maia (DEM-RJ), assumiu a liderança do projeto na
Comissão e na Câmara dos Deputados.

De acordo com o projeto substitutivo, é possível
destacar dez principais pontos. O primeiro é o
reequilíbrio do poder dos credores, com destaque para
a possibil idade de apresentação de plano de
recuperação judicial pelos credores e vedação a
distribuição de lucros ou dividendos pelos sócios da
devedora. A maior segurança jurídica também é uma
preocupação do projeto, ao definir de forma precisa o
voto abusivo. Persegue-se, ainda, a redução do
problema da sucessão nas unidades produtivas
independentes e na alienação de bens.

O Fisco ganhou tratamento adequado à sua
importância, mas compatível com a necessidade de
preservação da atividade empresarial. Nesse sentido,
há previsão de sua participação no processo
recuperacional, com destaque para a criação de
solução para a tributação do hair-cut (RJ) e do ganho
de capital na alienação de bens (falência), a transação
fiscal e novo parcelamento do crédito fiscal, além da
maior participação do Fisco também na falência.

O projeto substitutivo também busca conferir maior
modernização, desburocratização e celeridade aos
processos de insolvência, com destaque para a
revisão dos prazos processuais e criação de sistema
elet rôn ico para de l iberações dos credores,
deliberações por adesão, intimação eletrônica, leilão
eletrônico, compartilhamento de custos, fim do preço
v i l  nas a l ienações jud ic ia is  e  res t r ições à
impugnações.

Há significativa facilitação do encerramento da
recuperação judicial e da falência. Há também a
intenção de melhorar a eficiência da liquidação de
ativos na falência, com redução do prazo para o
recomeço empresarial do falido (fresh-start). Ponto
igualmente importante, relacionado à injeção de
dinheiro novo nas recuperações judiciais, é a criação
de superprioridade para os créditos concedidos na
modalidade de financiamento do tipo DIP Finance.

Há expressa previsão e regulação da prática
jurisprudencial da perícia prévia, uma vez que se trata
de boa prática reconhecida pelo Conselho Nacional
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de Justiça (CNJ). Há ainda regulamentação expressa
da recuperação judicial de grupos econômicos e da
ocorrência da consolidação substancial. Por fim, o
projeto substitutivo traz uma completa regulação para
insolvências transnacionais, com adoção do padrão
utilizado pela Lei Modelo da Uncitral.

O projeto substituto, que já foi entregue oficialmente à
reunião de líderes na Câmara dos Deputados no dia
17 de setembro, tem como grande mérito a reforma de
aspectos pontuais que tornam o sistema brasileiro de
inso lvênc ia  ma is  moderno  e  adequado às
necessidades do mercado. No mais,  restam
preservados os institutos já sedimentados na
jurisprudência dos tribunais, em respeito à segurança
jurídica.

Construído a partir de discussões amplas e profundas
com diversos setores do mercado e da academia, o
projeto substitutivo pode ser considerado como um
texto de consenso. Nesse sentido, espera-se que a
proposta tramite regularmente no Congresso,
atingindo sua aprovação em curto espaço de tempo.
Definitivamente, será uma vitória para todos os
brasileiros.

O projeto substituto torna o sistema brasileiro mais
moderno e adequado às necessidades do mercado

Daniel Carnio Costa e Pedro F. Teixeira são,
respectivamente, juiz da 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais de São Paulo, professor da
PUC-SP e membro do grupo de trabalho criado pelo
Ministério da Fazenda pela Portaria nº 467/16

Site: https://valor.globo.com/impresso
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CNJ impede TJ/RS de intimar pelo correio
em processos criminais

 

MIGALHAS - QUENTES. Seg, 14 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Na última terça-feira, 8, o CNJ julgou procedente o
pedido do MP/RS para desconstituir normas do TJ/RS
que determinavam que, nos procedimentos criminais,
as intimações aos réus, testemunhas e vítimas
deveriam ser realizadas por correio.

As referidas normas são a resolução 1.122/16 do
Conselho da Magistratura do e o provimento 17/17 da
Corregedoria Geral da Justiça, ambos do TJ/RS.

Ao analisar o processo, o conselheiro Arnaldo
Hossepian Junior, relator, entendeu que os atos ferem
o princípio constitucional do devido processo legal, do
qual decorre a nec essidade de observância do
procedimento previsto em lei e uniformidade para a
instrumentalização do processo.

Na decisão, o conselheiro apontou que os atos de
comunicação processual, como corolários naturais do
devido processo legal, devem guardar consonância e
compatibilidade com o previsto no artigo 370 do CPP ,
que estabelece que as intimações devem seguir o
mesmo modelo para a citação.

De acordo com o dispositivo, a via postal deve ser
opção apenas para intimações dos defensores e
advogados constituídos, quando inexistente órgão
oficial de publicação na comarca.

Para o conselheiro, ao determinar que as intimações
"serão feitas pelo correio" , as normas administrativas
invadem o poder normativo da União, violam o devido
processo lega l ,  cont rar iando proced imento
previamente estabelecido pela lei processual penal,
ferem a autonomia do magistrado e contribuem para o
retardamento da prestação penal.

Com este entendimento, as intimações deverão ser
realizadas pessoalmente.

Fonte: MP/RS.

Site:

https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI312984,2104
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Lei da alienação parental pode ser cancelada
pelo Congresso Nacional (parte 2)

 

TV RECORD / NACIONAL - DOMINGO ESPETACULAR. Dom, 13 de Outubro de 2019
INFÂNCIA E JUVENTUDE

O Congresso Nacional estuda cancelar uma lei que
vem causando polêmica: a lei da alienação parental,
em vigor há quase dez anos. A ideia por trás da
legislação era evitar que crianças sofressem com
disputas entre pais divorciados, mas há quem diga que
a lei abriu brecha para pais que abusam dos próprios
filhos.

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/10/14/TVRECORDNACI

ONAL-22.36.57-22.45.39-1571025867.mp4
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Lei da alienação parental pode ser cancelada
pelo Congresso Nacional (parte 1)

 

TV RECORD / NACIONAL - DOMINGO ESPETACULAR. Dom, 13 de Outubro de 2019
INFÂNCIA E JUVENTUDE

O Congresso Nacional estuda cancelar uma lei que
vem causando polêmica: a lei da alienação parental,
em vigor há quase dez anos. A ideia por trás da
legislação era evitar que crianças sofressem com
disputas entre pais divorciados, mas há quem diga que
a lei abriu brecha para pais que abusam dos próprios
filhos.

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/10/14/TVRECORDNACI

ONAL-22.20.54-22.30.16-1571025437.mp4
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Conselheiro apresenta tese que dialoga com
o Direito Processual e Administrativo

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Dom, 13 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

O conselheiro do Conselho Nacional de Justiça
Henrique de Almeida Avi la defendeu tese A
repercussão das decisões repetitivas em relação aos
serviços públicos delegados: a contextualização do
efeito vinculante à luz da Separação de Poderes", na
última sexta-feira (11/10), na PUC-SP.

A tese de doutorado foi apresentada a banca
composta pelos professores Teresa Arruda Alvim
(orientadora), Nelson Nery Jr. (PUC), Georges Abboud
(PUC), Bruno Dantas (UERJ - ministro do TCU) e
Rafael Barbosa (UFAM e De...

Site: https://consultor-

juridico.jusbrasil.com.br/noticias/768223292/conselheiro-

apresenta-tese-que-dialoga-com-o-direito-processual-e-

administrativo?ref=news_feed
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CNJ notifica TJ-SC sobre atrasos do tribunal
na adoção do sistema SEEU

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Dom, 13 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

O presidente do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), ministro Dias Toffoli, enviou ofício ao
presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina
(TJ-SC), Rodrigo Tolentino de Carvalho Collaço,
solicitando informações sobre as medidas que o
tribunal está adotando para implantar o Sistema
Eletrônico de Execução Unificado (SEEU).

No oficio, Toffoli concede prazo de 72 horas para que
o tribunal repasse informações sobre o cumprimento
do disposto do artigo 3º da Resolução CNJ Nº
280/2019.

De acordo com a resolução, to...

Site: https://consultor-

juridico.jusbrasil.com.br/noticias/768223185/cnj-notifica-

tj-sc-sobre-atrasos-do-tribunal-na-adocao-do-sistema-

seeu?ref=news_feed
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Conselheiro apresenta tese que dialoga com
o Direito Processual e Administrativo

 

CONSULTOR JURÍDICO - NOTÍCIAS. Dom, 13 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

O conselheiro do Conselho Nacional de Justiça
Henrique de Almeida Avi la defendeu tese A
repercussão das decisões repetitivas em relação aos
serviços públicos delegados: a contextualização do
efeito vinculante à luz da Separação de Poderes", na
última sexta-feira (11/10), na PUC-SP.

A tese de doutorado foi apresentada a banca
composta pelos professores Teresa Arruda Alvim
(orientadora), Nelson Nery Jr. (PUC), Georges Abboud
(PUC), Bruno Dantas (UERJ - ministro do TCU) e
Rafael Barbosa (UFAM e Defensor Público Geral do
Amazonas).

O trabalho aborda a inovação do Código de Processo
Civil de 2015 e faz um paralelo entre o Direito
Processual e Administrativo.

O autor defende que no julgamento dos recursos
repetitivos de questões relativas a serviços públicos
delegados não haja qualquer vinculação por parte das
agências administração pública, mas que estas sejam
chamadas ao diálogo, para que compartilhem da
decisão proferida pelo Poder Judiciário e possam
adotar as soluções administrativas para aprimorar a
prestação dos serviços.

A tese recebeu nota máxima e teve a publicação
recomendada. Deve vir livro novo por aí.

Site: http://www.conjur.com.br/2019-out-13/conselheiro-

defende-tese-unindo-cpc-direito-administrativo
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CNJ notifica TJ-SC sobre atrasos do tribunal
na adoção do sistema SEEU

 

CONSULTOR JURÍDICO - NOTÍCIAS. Dom, 13 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O presidente do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), ministro Dias Toffoli, enviou ofício ao
presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina
(TJ-SC), Rodrigo Tolentino de Carvalho Collaço,
solicitando informações sobre as medidas que o
tribunal está adotando para implantar o Sistema
Eletrônico de Execução Unificado (SEEU).

No oficio, Toffoli concede prazo de 72 horas para que
o tribunal repasse informações sobre o cumprimento
do disposto do artigo 3º da Resolução CNJ Nº
280/2019.

De acordo com a resolução, todos os processos de
execução penal nos tribunais brasileiros deverão
tramitar obrigatoriamente pelo SEEU até 31 de
dezembro de 2019.

No entanto, Toffoli foi informado que o TJ-SC, além de
não estar avançando na implantação do SEEU, está
migrando seus processos da plataforma SAJ para a
plataforma e-Proc, com propósito equivalente, sem
prévia comunicação oficial e autorização deste CNJ,
em desconformidade com o que prevê o art. 44 da
Resolução CNJ nº 185, de 18 de dezembro de 2013 .
A resolução citada proíbe a criação, desenvolvimento,
contratação ou implantação de sistema ou módulo de
processo judicial eletrônico diverso do PJe .

O ministro ainda ressaltou que o CNJ tem oferecido,
desde maio, todo o apoio logístico para que o TJ-
SC promova ações de capacitação, planejamento e
implementação do sistema SEEU. Ao longo dos
meses seguintes , diz o documento, sucessivas
negociações empreendidas entre o DMF/CNJ e o TJ-
SC não lograram viabilizar a missão pré-operacional
de implantação, a qual restou sucessivamente adiada
para os meses de julho, e posteriormente setembro .

Diante da demora na fase pré-operacional, o juiz
designado para coordenar a atividade decretou o
pos i c i onamen to  do  TJ -SC  no  sen t i do  da
impossibilidade de atendimento do cronograma
apresentado pela equipe do CNJ para cumprimento da
resolução nº 280/2019 do CNJ dentro do prazo
determinado .

Toffoli rechaçou as alegações do tribunal. Conforme o
texto, tribunais com grande volume de processos
como o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) e

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS)
ado ta ram o  s is tema sem nenhum t ipo  de
in te rcor rênc ia .

O ministro ainda defendeu que a migração para o
SEEU é uma autêntica política de estado , que vai
garantir maior transparência de gestão e da
efetividade do monitoramento e fiscalização de todo o
sistema prisional brasileiro, considerado pelo Supremo
Tribunal Federal como em estado de coisas
inconsti tucional (ADPF 347) .

Clique aqui para ler o ofício.

Site: http://www.conjur.com.br/2019-out-13/cnj-notifica-

tj-sc-atraso-adocao-sistema-seeu
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Conversa gravada por policiais sem
consentimento é ilegal, diz ministro

 

CONSULTOR JURÍDICO - NOTÍCIAS. Dom, 13 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A gravação de conversa informal entre os policiais e o
conduzido é ilegal quando não houve comunicação
prévia do direito de permanecer em silêncio.

Com esse entendimento, o ministro Sebastião Reis
Júnior, do Superior Tribunal de Justiça, decidiu deferir
pedido liminar da defesa de Marcos Venício Moreira
Andrade e excluir do processo uma gravação irregular
feita por autoridade policial.

Andrade é acusado de assassinar a tiros o ex-
governador do Espírito Santo e ex-senador, Gerson
Camata (1941-2018), em dezembro do ano passado.
No pedido de Habeas Corpus, a defesa alega que a
autoridade policial fez uma gravação de uma
"conversa informal" com o réu e a incluiu no processo,
mesmo depois que ele afirmou que só prestaria
depoimento na presença dos seus advogados.

O texto também aponta que o réu não foi informado do
seu direito de permanecer calado. Ao analisar o
recurso, Sebastião Reis Júnior citou jurisprudência do
próprio STJ que considera ilícita a gravação de
conversa informal entre os policiais e o conduzido
ocorrido no auto da prisão em flagrante se não houver
comunicação prévia do direito de permanecer em
silêncio.

Por outro lado, o magistrado também apontou que a
denúncia contra o réu está calçada em outros dados
além da conversa ilegal e, assim, decidiu deferir o
pedido liminar apenas no que se refere a exclusão da
gravação ilegal. O réu foi representado pelo advogado
Homero Junger Mafra.

Clique aqui para ler a decisão.

HC 119.040

Site: http://www.conjur.com.br/2019-out-13/conversa-

gravada-policiais-consentimento-ilegal
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Congresso do MPES: Ministro do STJ
ressalta importância da atuação do Ministério

Público
 

URGENTE NEWS. Dom, 13 de Outubro de 2019
TJES

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
Sérgio Kukina destacou a importância e a atuação do
Ministério Público na defesa dos direitos da
sociedade. "O Ministério Público trabalha sobretudo,
essencialmente, para contribuir de forma positiva para
a erradicação das desigualdades, elevando em
dignidade cada um dos brasileiros, num país em que
um alto percentual ainda hoje, em 2019, vive com
recursos na chamada linha abaixo da pobreza", disse
Kukina, durante a palestra de encerramento do
segundo dia do Congresso Estadual do Ministério
Público do Estado do Espírito Santo (MPES), na
sexta-feira (11/10), em Vitória. Ele também fez um
alerta a promotores e procuradores de Justiça para
que acompanhem os trabalhos de modificação da Lei
de Improbidade no Congresso Nacional, de forma a
evitar "retrocessos".

Fotos da palestra

O procurador-geral de Justiça, Eder Pontes da Silva; a
corregedora-geral do MPES, Carla Viana Cola; o
dirigente do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional (Ceaf), promotor de Justiça Hermes Zaneti
Junior; o presidente da Associação Espírito-Santense
do Ministério Público (AESMP), promotor de Justiça
Pedro Ivo de Sousa; e o corregedor-geral do Tribunal
de Justiça do Estado (TJES), desembargador
Samuel Meira Brasil Júnior, compuseram a mesa de
autoridades.

O dirigente do Ceaf destacou a trajetória profissional
do ministro, ao fazer a saudação inicial antes da
palestra, e ressaltou a maneira "humana" como Kukina
lida com o Sistema de Justiça. "Precisamos de
pessoas que tenham essa capacidade de enxergar o
outro, de ver no Sistema de Justiça uma forma de
realizar aquilo que nos move como promotor de
Justiça a cada dia, que é a realização dos direitos
fundamentais, que é fazer do Sistema de Justiça um
sistema que permita que a Constituição saia do papel",
afirmou Hermes Zaneti Junior.

Promotor de Justiça por 28 anos no Paraná, onde foi
promovido a procurador de Justiça em 2002, Kukina
ocupa uma vaga no Superior Tribunal de Justiça
destinada ao Ministério Público. Ele chegou ao STJ

em fevereiro de 2013. "Temos aqui a face da Justiça
que vem do Ministério Público", finalizou Zaneti antes
de passar a palavra para o ministro.

Reflexão

Com o tema "O MP no STJ", Kukina destacou na
palestra a relação entre as duas instituições. "Um dos
nossos bons parceiros tem sido o Ministério Público,
que sempre quando lá comparece, evidentemente,
aporta ideias, provocações bastante ricas. E que por
isso são objetos de muita reflexão". Além de abordar
aspectos jurídicos, o ministro fez uma análise
aprofundada das atribuições do Ministério Público.

Ao citar exemplos concretos da atuação do MP, disse
que promotores de Justiça têm autonomia funcional,
m a s  d e v e m  a t u a r  c o m  " r a z o a b i l i d a d e  e
proporcionalidade" ao defender os interesses da
sociedade, pois nem sempre o ajuizamento de ações é
o melhor caminho. "Razoabilidade, proporcionalidade,
isso tem que estar presente na atuação do Ministério
Público. Tem que brigar quando vale a pena",
observou, sob aplausos.

A instituição, afirmou Kukina, deve ter o "olhar voltado
à sociedade que deve servir", conforme prevê a
Constituição. "O Ministério Público  trabalha
sobretudo, essencialmente, para contribuir de forma
positiva para a erradicação das desigualdades
elevando em dignidade cada um dos brasileiros, num
país em que um alto percentual ainda hoje, em 2019,
vive com recursos na chamada linha abaixo da
pobreza".

Citou em seguida o jurista Paulo Bonavides para
sintetizar o papel do MPES. "Gosto muito de um
conceito do professor Paulo Bonavides, que diz que 'o
Ministério Público é a Constituição em ação'". Kukina
disse também que vê um "Ministério Público
combativo e zeloso nos seus compromissos com a
Constituição" e isso, muitas vezes, afeta interesses.

Ele incentivou os membros dos Ministérios Públicos
nos Estados a apresentarem mais recursos
diretamente ao STJ. "Os Ministérios Públicos nos
Es tados  têm f ranco  acesso  ao  STJ ,  sem
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TJES

intermediários, para interpor todos os recursos que
quiserem", afirmou, sob aplausos.

Lei de Improbidade

Para o ministro, a Lei de Improbidade merece "ajustes"
para garantir a melhor aplicação e combater os crimes
que lesam os cofres públicos e prejudicam toda
população. "Está todo mundo de olho nesta lei,
notadamente a classe política. Acho, pessoalmente,
que a lei é merecedora de vários ajustes. É uma lei
que foi feita com excelentes propósitos, mas ela veio
com muitos defeitos. Em alguns julgamentos é difícil
justificar a aplicação de determinados artigos",
ponderou.

Ele ressaltou, entretanto, que o Conselho Nacional de
Procuradores-Gerais do Ministério Público dos
Estados e da União (CNPG) e a Associação Nacional
dos Membros do Ministério Público (CONAMP)
devem acompanhar os trabalhos de modificação da
Lei de Improbidade, em Brasília. "É importante que o
Ministério Público, de uma forma geral, tenha olhos
para acompanhar o andamento desse projeto. Muita
coisa tem que ser aperfeiçoada, mas não se pode
coonestar com retrocessos indevidos. Esse é o ponto.
Precisamos ser vigilantes", afirmou. A palestra foi
encerrada com aplausos de pé os presentes ao
evento.

Encerramento

Após a palestra, o procurador-geral de Justiça, Eder
Pontes da Silva, elogiou o discurso do ministro.
"Fechamos o Congresso com chave de ouro. Ouvir a
mensagem do ministro Kukina foi extremamente
enriquecedora. Os pontos colocados, as questões
muito sensíveis que envolvem não só a atuação no
âmbito dos Tribunais Superiores, mas sobretudo na
nossa atuação no dia a dia. Temos a compreensão de
que o bom senso deve nortear as nossas ações",
afirmou.

Pontes também agradeceu o envolvimento de todos
para o sucesso do Congresso Estadual do MPES, em
especial ao dirigente do Ceaf ao presidente da
AESMP, estendendo as saudações às respectivas
equipes.

"Quero agradecer imensamente ao Pedro Ivo o apoio
que a Associação nos deu. Sem o apoio não haveria
esse brilho, esse reconhecimento de todos. Você é um
grande parceiro, um grande presidente com
pouquíssimo tempo à frente da entidade de classe.
Agradeço de coração ao Hermes Zaneti por tudo que
ele fez. Abraçou a ideia, que tinha sido abraçada
inicialmente por Pedro Ivo quando era dirigente do
Ceaf. Agradeço a todos os envolvidos. Até outubro de

2021", salientou Eder Pontes, referindo-se ao próximo
Congresso Estadual do MPES.

Site:

http://www.urgentenews.com.br/2019/10/13/congresso-

do-mpes-ministro-do-stj-ressalta-importancia-da-

atuacao-do-ministerio-publico.html
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Justiça vai indicar uso de plataforma
 

O GLOBO / RJ - ECONOMIA - pág.: 31. Dom, 13 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

DEFESA DO CONSUMIDOR

CONCILIAÇÃO

Quem entrar com uma ação judicial contra uma das
524  empresas  cadas t radas  na  p la ta fo rma
Consumidorgov.br poderá tentar uma negociação on-
l ine por meio do portal de intermediação de
reclamações do governo federal, sem prejudicar o
andamento do processo judicial. Na última semana,
um acordo firmado entre a Secretaria Nacional do
Consumidor (Senacon) e o Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) implementou um projeto-

p»loto de Integração do Consumidorgov.br ao
Processo Judicial Eletrônico, no Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios e no Tribunal Regional
Federal da Io Região, que reúne 13 estados mais o
DF. A meta é ampliar a parceria para outras regiões.

Site: https://infoglobo.pressreader.com/o-

globo?token=1896d78847a0558000053
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STF avalia medidas para reforçar a
segurança

 

TV BAND NEWS / NACIONAL - JORNAL BANDNEWS 2° EDIÇÃO. Sáb, 12 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Tags: Supremo Tribunal Federal/ Ex-procurador-geral
da República, Rodrigo Janot/ Ministro Gilmar Mendes/
Corte/ Dias Toffoli/ Magistrados.

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/10/13/TVBANDNEWSN

ACIONAL-19.35.06-19.35.53-1570938144.mp4
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Justiça determina que União contenha
avanço de óleo no litoral

 

ISTO É DINHEIRO / ON LINE - NOTICIAS. Sáb, 12 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Agência Brasil

A Justiça Federal em Sergipe determinou que a
União, junto com o Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(Ibama), implante barreiras de proteção nos rios São
Francisco, Japaratuba, Sergipe, VazaBarris e Real, no
litoral sergipano. A medida deve ser tomada em até 48
horas, para evitar uma contaminação mairo do óleo de
origem desconhecida que tem se espalhado pelo litoral
do Nordeste brasileiro.

A União e o Ibama terão que pagar R$ 100 mil para
cada dia de descumprimento da medida. A decisão do
juiz Fábio Cordeiro de Lima atendeu a um pedido do
Ministério Público Federal (MPF) no estado. Para o
MPF, a União não tem tomado todas as medidas que
poderia para proteger as áreas sensíveis.

"Desde o primeiro instante os Planos Estratégicos de
Proteção de Áreas Vulneráveis (existentes e
aprovados pelo órgão ambiental competente)
poderiam ter sido acionados em Sergipe, de modo a
serem implementadas todas as medidas necessárias
de contenção e recolhimento do material poluente", diz
um trecho da ação do MPF.

Procurada, a Advocacia-Geral da União (AGU) afirmou
que ainda não foi notificada e que, assim que isso
ocorrer, analisará as medidas a serem adotadas.

Em sua decisão, o juiz afirma que não é possível
colocar barreiras de contenção de óleo em toda a
costa do Sergipe e que uma decisão judicial deve ser
tomada considerando sua possibilidade de realização,
para que não se torne uma medida inócua.

"A colocação de boias em pontos críticos constitui
medida que, se não elimina completamente o risco,
atenua os danos, constituindo uma medida necessária
e urgente no presente caso", diz a decisão. O
magistrado também chama a atenção para a
necessidade de proteger a cabeceira de rios: "É, de
fato, fundamental proteger a cabeceira dos rios para
que não haja uma maior contaminação das águas,
principalmente dos rios utilizados para o consumo da
população.".

As manchas de óleo têm poluído o litoral do Nordeste
brasileiro desde o início de setembro. Até o início

desta semana, a Petrobras havia recolhido 133
toneladas de resíduos contaminados por manchas de
óleo.

Site: https://www.istoedinheiro.com.br/justica-determina-

que-uniao-contenha-avanco-de-oleo-no-litoral/
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Indígenas têm direito a laudo antropológico
antes de tribunal do júri, decide STJ

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Sáb, 12 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
determinou a produção de estudo antropológico para
melhor compreensão sociocultural a respeito de 19
índios kaingang acusados da morte de dois
agricultores, caso eles sejam mandados a júri popular.

Em abril de 2014, no município de Faxinalzinho, região
do Alto Uruguai (RS), durante uma manifestação dos
kaingangs pedindo a regularização de seu território,
houve confronto que resultou em duplo homicídio.

No recurso em habeas corpus julgado pela 6ª Turma,
a defesa pedia que fosse determinada a tradução
integral do processo para a língua kaingang e a
disponibilização de intérprete, alegando ser direito dos
indígenas (réus e testemunhas de defesa) expressar-
se em seu próprio idioma quando interrogados, o que
garantiria a compreensão e o direito à ampla defesa.

Foi  sol ic i tada ainda a elaboração de laudo
antropológico, para que houvesse compreensão da
cul tura e da organização social  dos índios,
assegurando-se a imparcial idad.. .

Site: https://consultor-

juridico.jusbrasil.com.br/noticias/768172176/indigenas-

tem-direito-a-laudo-antropologico-antes-de-tribunal-do-

juri-decide-stj?ref=news_feed
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Vizinho leva fora de mulher e tenta matá-la a
tiros em Cariacica (Polícia)

 

A GAZETA SITE / ES. Sáb, 12 de Outubro de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

Uma vigilante de 26 anos foi baleada por um vizinho
na noite de sexta-feira (11), em Vila Palestina,
Cariacica. O criminoso atirou três vezes contra a
vítima porque ela havia recusado o convite para
namorar com ele.

De acordo com a polícia, a vítima conversava com
outro vizinho, um motorista de 39 anos, por volta das
20 horas, em um quintal comum entre as casas. O
motorista tinha uma pistola calibre 380 com 10
munições, arma que havia comprado há um ano e
tinha registro e porte.

"Eu mostrei a minha arma, pois ela trabalha com
vigi lância e segurança e me pediu para ver.
Estávamos conversando no quintal, que também é
quintal da casa do João, quando ele chegou e já partiu
para cima dela. A arma estava nas mãos dela, os dois
lutaram e ele a baleou , contou o motorista.

O autor, identificado como João Batista Dias Carneiro,
42 anos, que também é vizinho da vigilante e do
motorista, aparentava estar embriagado. Durante a
luta, ele tomou a arma da vigilante e atirou três vezes
contra ela.

A vítima foi atingida na coxa e na mão. Ainda
cambaleante, João Batista se afastou da mulher sem
dizer nada, enquanto o outro vizinho prestava auxilio à
mulher. Uma viatura da Força Nacional passava nas
proximidades e nos ajudou a socorrê-la. Chegaram até
a fazer um torniquete com um cabo de vassoura para
estancar o sangue na perna dela. Ela gritava de dor na
perna. Foi uma cena horrível , contou o motorista.

Segundo relato de testemunhas, a revolta de João
Batista contra a vigilante era o fato dele já ter tentando
duas vezes namorar com a vigilante, mas ela não
queria. Os dois discutiram até altas horas da noite
nesta semana. Ela não queria ficar com ele de jeito
nenhum, mas ele continuava insistindo em querer uma
chance de ficar com ela , contou uma testemunha.

O autor dos disparos, João Batista, foi preso e
encaminhado para a delegacia. O motorista, dono da
arma, também foi detido e conduzido. Ele foi autuado
em flagrante por porte ilegal de arma de fogo, pois não
tinha permissão para ter a arma consigo, apesar dela
estar registrada. Ele pagou fiança e foi liberado.

Já João Batista foi autuado em flagrante pelo crime de
tentativa de homicídio e encaminhado para o Centro
de Triagem de Viana ainda na noite de sexta-feira. O
suspeito agora aguarda pela audiência de custódia.
Nenhum dos dois possuem passagens pela polícia.

Site: https://www.agazeta.com.br/es/policia/vizinho-leva-
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Conheça os direitos e os deveres de quem
cria pets em condomínio

 

ISTO É DINHEIRO / ON LINE - NOTICIAS. Sáb, 12 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Estadão Conteúdo

Animais em apartamentos provocam discussões que
podem sair do condomínio para um tribunal. Tanto
que, no último mês de maio, uma enfermeira do
Distrito Federal foi parar no Superior Tribunal de
Justiça para tentar criar uma gata.

Na ação, o STJ se posicionou a seu favor. Na época,
a Corte autorizou que bichos de estimação podem ser
criados em condomínios, 'desde que não representem
risco à segurança e à tranquilidade dos moradores'.

Um projeto de lei que está sob o crivo da Comissão de
Constituição e Justiça do Senado também quer
assegurar o direito à criação de gatos e cães em
espaços residenciais. O texto 4.969/2019, de autoria
do senador Styvenson Valentim (Podemos-RN), foi
apresentado no dia 17 setembro.

A advogada Anna Lyvia Roberto Custódio Ribeiro,
vice-presidente da Coordenadoria de Direito Imobiliário
da Ordem dos Advogados em São Paulo, diz que,
apesar da decisão do STJ, ainda há dúvidas sobre a
presença desses animais por causa da falta de uma
legislação mais específica.

Para tirar as dúvidas de quem possui os pets em casa,
a reportagem do Estadão conversou com a advogada
sobre direitos e deveres dos condôminos com animais
de estimação. Confira aqui:

ESTADÃO: Em maio, o STJ decidiu que animais
domésticos não podem ser vetados em condomínios.
Essa decisão ainda não resolve a questão da
presença dos bichos nesses espaços?

ADVOGADA ANNA LYVIA RIBEIRO: O STJ decidiu
que os condomínios residenciais não podem fazer
essas proibições mas isso foi decidido na esfera
judicial. Em termos gerais, não tem uma legislação
específica que fale como vai ser a presença do animal.

ESTADÃO: Como funciona a convenção do
condomínio no caso da cr iação de animais
domést icos?

ANNA LYVIA RIBEIRO:Todas as regras sobre a
criação desses animais acabam ficando na convenção
do condomínio. Pode ter o animal, mas é preciso que

o bicho não atrapalhe a tranquilidade do vizinho.

ESTADÃO: Existe limite para a quantidade de animais
de  es t imação  que  podem ser  c r iados  em
condomín ios?

ANNA LYVIA RIBEIRO: A príncipio, não tem limite de
quantidade. Mais uma vez, isso fica a cargo da
convenção do condomínio. Algumas convenções
acabam limitando a quantidade e o tamanho do
animal. Nesse caso, se o morador estiver incomodado,
ele pode procurar o Judiciário e entrar com uma ação
contra o condomínio.

ESTADÃO: E em relação às áreas comuns? Esses
animais podem ficar em áreas comuns?

ANNA LYVIA RIBEIRO: Os animais podem ficar nas
áreas comuns desde que não provoquem um
incômodo exacerbado ao vizinho com barulho, por
exemplo.

ESTADÃO: E quando se é o vizinho incomodado? O
que fazer?

ANNA LYVIA RIBEIRO: O vizinho que está se
sentindo incomodado com a presença do animal deve
comprovar que o bicho o atrapalha. Ele tem que provar
o que o bicho faz ou a falta de cuidado do dono. Ele
pode, no primeiro momento, levar o caso para o
condomínio. Se não der resultado, pode procurar
amparo judicial, porque aí entra a questão do direito
de vizinhança.

Site: https://www.istoedinheiro.com.br/conheca-os-
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Conheça os direitos e os deveres de quem
cria pets, bichanos e outras tchutchucas em

condomínio
 

ESTADÃO / ON LINE / SP - ÚLTIMAS. Sáb, 12 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Milena Teixeira, especial para o Estado

Animais em apartamentos provocam discussões que
podem sair do condomínio para um tribunal. Tanto
que, no último mês de maio, uma enfermeira do
Distrito Federal foi parar no Superior Tribunal de
Justiça para tentar criar uma gata.

Na ação, o STJ se posicionou a seu favor. Na época,
a Corte autorizou que bichos de estimação podem ser
criados em condomínios, 'desde que não representem
risco à segurança e à tranquilidade dos moradores'.

Um projeto de lei que está sob o crivo da Comissão de
Constituição e Justiça do Senado também quer
assegurar o direito à criação de gatos e cães em
espaços residenciais. O texto 4.969/2019, de autoria
do senador Styvenson Valentim (Podemos-RN), foi
apresentado no dia 17 setembro.

A advogada Anna Lyvia Roberto Custódio Ribeiro,
vice-presidente da Coordenadoria de Direito Imobiliário
da Ordem dos Advogados em São Paulo, diz que,
apesar da decisão do STJ, ainda há dúvidas sobre a
presença desses animais por causa da falta de uma
legislação mais específica.

Para tirar as dúvidas de quem possui os pets em casa,
a reportagem do Estadão conversou com a advogada
sobre direitos e deveres dos condôminos com animais
de estimação. Confira aqui:

ESTADÃO: Em maio, o STJ decidiu que animais
domésticos não podem ser vetados em condomínios.
Essa decisão ainda não resolve a questão da
presença dos bichos nesses espaços?

ADVOGADA ANNA LYVIA RIBEIRO: O STJ decidiu
que os condomínios residenciais não podem fazer
essas proibições mas isso foi decidido na esfera
judicial. Em termos gerais, não tem uma legislação
específica que fale como vai ser a presença do animal.

ESTADÃO: Como funciona a convenção do
condomínio no caso da cr iação de animais
domést icos?

ANNA LYVIA RIBEIRO: Todas as regras sobre a
criação desses animais acabam ficando na convenção
do condomínio. Pode ter o animal, mas é preciso que
o bicho não atrapalhe a tranquilidade do vizinho.

ESTADÃO: Existe limite para a quantidade de animais
de  es t imação  que  podem ser  c r iados  em
condomín ios?

ANNA LYVIA RIBEIRO: A príncipio, não tem limite de
quantidade. Mais uma vez, isso fica a cargo da
convenção do condomínio. Algumas convenções
acabam limitando a quantidade e o tamanho do
animal. Nesse caso, se o morador estiver incomodado,
ele pode procurar o Judiciário e entrar com uma ação
contra o condomínio.

ESTADÃO: E em relação às áreas comuns? Esses
animais podem ficar em áreas comuns?

ANNA LYVIA RIBEIRO: Os animais podem ficar nas
áreas comuns desde que não provoquem um
incômodo exacerbado ao vizinho com barulho, por
exemplo.

ESTADÃO: E quando se é o vizinho incomodado? O
que fazer?

ANNA LYVIA RIBEIRO: O vizinho que está se
sentindo incomodado com a presença do animal deve
comprovar que o bicho o atrapalha. Ele tem que provar
o que o bicho faz ou a falta de cuidado do dono. Ele
pode, no primeiro momento, levar o caso para o
condomínio. Se não der resultado, pode procurar
amparo judicial, porque aí entra a questão do direito
de vizinhança.

Site: https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-
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Entenda como funciona o Sistema Nacional
de Adoção criado no ES

 

GAZETA ONLINE / ES - ENTREVISTAS. Sáb, 12 de Outubro de 2019
TJES

Neste dia 12 de outubro, data em que é comemorado
o Dia das Crianças, a realidade enfrentada por muitas
das crianças no País é da ausência familiar. Nesse
cenário, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
lançou, neste ano, o Sistema Nacional de Adoção e
Acolhimento (SNA), que passa o operar em todo o
país a partir de hoje. O novo sistema concentra
informações de instituições de acolhimento de
crianças e adolescentes abrigados em todo o país e é
oriundo da junção do Cadastro Nacional de Adoção
(CNA) e do Cadastro de Crianças Acolhidas, que já
existiam, como explica Dianne Wruck, psicóloga da
Comissão Estadual Judiciária de Adoção (Ceja),
em entrevista à Rádio CBN Vitória.

Idealizado pela Corregedoria Nacional de Justiça, em
parceria com o Tribunal de Justiça do Espírito
Santo, o SNA funciona com emissão de alertas em
caso de demora no cumprimento de prazos
processuais referentes a crianças e adolescentes
inseridos no sistema para o próprio magistrado e
também para as Corregedorias Estaduais e as
Coordenadorias de Infância e Juventude. O objetivo é
evitar o trabalho desnecessário de servidores e juízes
que fazem a alimentação dos cadastros, além de
trazer funcionalidades inéditas.

Ouça a explicação completa:

Em junho, uma versão piloto do sistema começou a
funcionar em alguns tribunais de Justiça (TJs).
Atualmente, o SNA opera nas cortes, além do Espírito
Santo, em São Paulo (TJSP), Alagoas (TJAL), Bahia
(TJBA) e Paraná (TJPR). A partir desta quinta-feira
(15/8), outros três tribunais de Justiça - Goiás (TJGO),
Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) e Roraima
(TJRR) - migrarão suas bases de dados para o SNA.

Como adotar?

O CNJ informa que o primeiro passo para adotar é
procurar a Vara de Infância e Juventude da sua
cidade para solicitar sua inscrição para habilitação
para adoção, para a qual não é necessária a
assistência de advogado ou defensor. Com a
documentação solicitada completa, os postulantes à
adoção deverão aguardar serem intimados para a
participação no curso, se submeter a avaliação social
e psicológica e esperar o deferimento ou indeferimento
pela autoridade judiciária. Após a sentença judicial que

determina a inserção no cadastro, inicia-se a espera
para o encontro entre futuros pais e mães e futuros
filhos e filhas.

Site:
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Novo sistema unifica a fila de adoção no
Brasil

 

TV BAND NEWS / NACIONAL - BANDNEWS NO MEIO DO DIA. Sáb, 12 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Elicarlos Oliveira zelador

Iberê de Castro Dias juiz da infância e juventude

Roberta Lund gerente de casa lar

Tag: CNJ, vara da infância e juventude
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Mulher afastada por violência doméstica tem
direito a salário

 

R7 - GAZETA DIGITAL. Sáb, 12 de Outubro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A omissão legislativa quanto à remuneração da mulher
vítima de violência doméstica que está afastada do
serviço permite que o juiz que, por analogia, adote as
regras do auxílio doença. Dessa forma, em Tangará
da Serra (239 Km de Cuiabá), uma vítima que está
incapacitada para o trabalho ganhou o direito de ser
remunerada durante o período de 6 meses em que
não irá trabalhar para se recuperar.

Leia também - Operação Piracema apreende materiais
de pesca predatória e devolve 71 peixeis ao rio

A decisão é da juíza Anna Paula Gomes de Freitas, da
Segunda Vara de Tangará, que deferiu o pedido da
vítima para se afastar por até 6 meses e determinou
ao empregador, neste caso o Município, o pagamento
dos 15 primeiros dias. O período restante deve ser
custeado pelo Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores de Tangará da Serra (Serra Prev), com
necessidade de apresentação de atestado que
confirme a incapacidade para o trabalho e desde que
haja aprovação da Previdência.

De acordo com a magistrada, nesse caso, a vítima
pediu seu afastamento por conta das ameaças de
morte proferidas por parte de seu esposo. As
agressões já foram reconhecidas em juízo, tanto que
ela tem medida protetiva de urgência de proibição do
ofensor e de estabelecimento de contato com ela por
qualquer meio de comunicação. Entretanto, mesmo
com a fixação dessas medidas, a vítima não se sentiu
protegida e mudou-se temporariamente para Curitiba,
para que pudesse ficar em segurança e, por
consequência, deixou de comparecer ao trabalho.

Por conta das agressões sofr idas, a mulher
desenvolveu uma série de doenças. Tanto que no
processo constam seis atestados, com a indicação
médica de afastá-la da sua atividade laboral,
demonstrando transtorno misto ansioso e depressivo;
transtorno depressivo recorrente; reações ao estresse
grave e transtorno de adaptação; estupor dissociativo
e episódio depressivo moderado.

Anna Paula destacou na decisão que a manutenção
do vínculo de emprego é uma das medidas protetivas
que o juiz pode tomar em favor da mulher vítima de
violência. Entretanto, a lei não determinou a quem
c a b e  o  ô n u s  d o  a f a s t a m e n t o ,  s e  s e r i a
responsabilidade é do empregador, do INSS ou

previdência dos servidores públicos. Também não
esclareceu se é um caso de suspensão ou de
interrupção do contrato do trabalho.

"Denota-se, ainda, que o legislador não incluiu o
período de afastamento previsto na Lei nº 11.340/2006
[Maria da Penha] entre as hipóteses de benefícios
previdenciários listadas no artigo 18 da Lei nº
8.213/1991 [benefícios previdenciários], o que deixou
no desamparo as vítimas. Por tal razão, o STJ
entendeu que a vítima de violência doméstica não
pode arcar com danos resultantes da imposição de
medida protetiva em seu favor, destacando-se que,
ante à omissão legislativa, devemos nos socorrer da
aplicação analógica, que é um processo de integração
do direito em face da existência da lacuna normativa,
razão porque, justifica-se a adoção do auxílio doença."
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Novo sistema unifica fila de adoção no
Brasil

 

TV BANDEIRANTES / NACIONAL - JORNAL DA NOITE. Sáb, 12 de Outubro de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Iberê de Castro Dias, juiz da infância e juventude

Roberta Lund, gerente de casa lar

Tags: Adoção/ Era Digital/ Sistema Judiciário/ Vara da
Infância e Juventude/ CNJ - Conselho Nacional de
Justiça
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Dia Nacional Contra a Violência à Mulher é
lembrado em10 de Outubro (Notícias)

 

O CONILON / ES. Sáb, 12 de Outubro de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

ES : Na última quinta-feira (10), em razão do Dia
Nacional Contra a Violência à mulher, a Polícia Civil do
Espírito Santo (PCES) convida toda a população
capixaba não apenas a discutir, mas conscientizar-se
a respeito deste grande mal que sempre atingiu as
mulheres na história do Brasil e do mundo. Em um
país em que, a cada cinco mulheres, três já foram
vítimas de algum tipo de violência e que apresenta um
número 74% superior à média nacional de mulheres
mortas por violência (UNDC), uma data como esta
deve ser tratada com sua devida seriedade.

Tendo esta consc iênc ia ,  a  PCES coloca o
enfrentamento da violência contra a mulher como
umas de suas principais prioridades. No Espírito
Santo ,  a  ins t i tu ição possu i  15  De legac ias
Especializadas de Atendimento à Mulher (Deam)
espalhadas de norte a sul do Estado. Essas
delegacias são responsáveis por investigar os
agressores, bem como amparar as vítimas, explicando
e defendendo seus direitos, estimulando as denúncias
das agressões, além de realizar estudos para
identificar o perfil dos ofensores.

No ano passado, com a reestruturação ocorrida na
PCES, foi criada a Divisão Especial izada de
Atendimento à Mulher (DIV-Deam), que tem o objetivo
de coordenar todas as Deams, a Delegacia de Plantão
Especial da Mulher da Região Metropolitana (DPEM-
RM) e a Seção de Projetos Educacionais, Prevenção e
Estudo da Violência (SPEV), onde se encontra o
Projeto "Homem que é Homem", principal projeto da
instituição voltado ao combate da violência contra a
mulher.

Além desse projeto, a instituição conta com o Espaço
Lilás, um local destinado para o atendimento exclusivo
de mulheres, adolescentes e crianças vítimas de
violência sexual.

A titular da DIV-Deam, delegada Cláudia Dematté,
conta que o número de mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar, que estão denunciando
seus agressores, aumenta a cada dia. "A violência
contra a mulher existe há diversas gerações, em
razão de uma cultura patriarcal e fruto de uma
sociedade machista. Nós, na DIV-Deam buscamos,
diariamente, quebrar essa cultura ilógica e desumana
contra a população feminina e enfatizar que toda
mulher tem liberdade e direto à vida. Ver que as

mulheres estão se sentindo gradativamente mais
seguras de denunciar é uma resposta ao nosso
trabalho", afirmou.

De acordo com a delegada, já estão consolidados os
dados estatísticos a respeito do número de Boletins de
Ocorrência (BO), medidas protetivas de urgência,
prisões em flagrante e prisões por meio de operações
- via cumprimento de mandado de prisão - do ano
passado e até setembro deste ano. "Constatamos que
em 2018 14.991 BO's foram real izados, em
contrapartida aos 11.246 deste ano. Sobre medidas
protetivas de urgência, foram solicitadas o total de
6.785, em 2018, em comparação às 6.207, neste ano.
Das prisões em flagrante, 1.109 foram efetivadas em
2018 e 1.053, neste ano. As prisões via operações
foram 240, em 2018 e 165 em 2019. Mais uma vez os
dados mostram que nosso trabalho está gerando
resultados", informou.

Lei Maria da Penha

Dematté pontuou o advento da Lei Maria da Penha
(Lei 11.340/06) como um dos importantes avanços na
luta pelos direitos e no enfrentamento da violência
contra a mulher. "A Lei em questão é reflexo e fruto
de uma luta árdua dos movimentos feministas, que
brigaram para que fosse sancionado este diploma
legal que veio fazer com que a igualdade entre
homens e mulheres deixasse de ser meramente
formal", comentou a delegada.

Sendo a violência doméstica a mais recorrente entre
os dados de agressões contra a mulher, a delegada
lembrou que a Lei Maria da Penha, expressamente,
prescreveu e ressaltou, em seu Artigo 6°, que esse
tipo de violência contra a mulher constitui uma das
formas de violação aos direitos humanos. Ainda
segundo a chefe da divisão, a Lei nº 11.340 de 2006
possui um caráter, além de punitivo, educativo,
orientador e preventivo. Outro destaque legislativo
segundo a delegada no enfrentamento à Violência
Contra Mulher foi a Lei 13.104/15 que prevê o
feminicídio como uma espécie particular de crime de
homicídio.

"Diferenciar o assassinato de mulheres movido por
questões de gênero do conjunto de homicídios que
ocorrem no Brasil é um modo de evidenciar a violência
contra as mulheres. Por meio do conceito de
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feminicídio é possível fazer uma análise mais profunda
das causas e motivações para a permanência da
violência contra as mulheres em nossa sociedade e,
por consequência, formular estratégias, políticas
públicas e as possíveis soluções para esse grave
problema", destacou Dematté.

Projeto "Homem que é Homem"

Uma importante iniciativa da PCES, por meio da DIV-
Deam, para combater a violência contra a mulher e
conscientizar a população é o projeto "Homem que é
H o m e m " .  D e s e n v o l v i d o  p a r a  r e f l e x ã o  e
responsabilização de homens autores de violência
doméstica, a ação tem o propósito de contribuir para a
redução do índice de reincidência da violência contra
a mulher.

O "Homem que é Homem" é aplicado durante oito
semanas, sendo um encontro por semana, para um
número de até 15 homens. Ana Paula Patrocínio,
psicóloga da polícia civil e aplicadora do projeto,
explica que os momentos são direcionados à
educação do homem, a respeito da Lei Maria da
Penha, e a discutir os temas transversais à violência
doméstica, orientados pelos temas propostos pela Lei
nº 11.340 de 2006: Masculinidade e Gênero.

"Apenas na Grande Vitória, o "Homem que é Homem"
já atingiu cerca de 800 agressores. Mas, quando
investimos na educação destes homens contra a
v io lênc ia  à  mulher ,  invest imos também no
fortalecimento de políticas públicas para as mulheres
do nosso Estado. Temos que ter a consciência de que
toda relação é uma via de mão dupla, pois a punição
não deve ser a única consequência após a agressão.
É necessário que tenha um programa educativo para
que a violência não se perpetue. Este é o nosso
objetivo", explicou Patrocínio.

Segundo a psicóloga, a DIV-Deam monitora o
agressor durante seis meses para tomar conhecimento
caso esse seja reincidente no crime. A partir dos
relatos recolhidos pela Delegacia, as mulheres, vítimas
desses agressores, relatam o quanto o projeto
impactou na relação doméstica.

Patrocínio apontou que , neste mês de outubro, os
municípios de Guarapari, Montanha e Viana serão
contemplados pela cerimônia de abertura do projeto.
Após esse momento, cada município terá autonomia
para executá-lo.

"É de suma importância que a luta contra a violência à
mulher seja abraçada pelos municípios. A PCES está
e estará sempre aberta para dialogar com os
municípios para que, juntos, lutemos contra este
grande mal."

Mesmo com os avanços tanto Ana Paula Patrocínio
quanto Cláudia Dematté, lembram que ainda temos
muito a avançar sobre esta temática. "Este é um dia
para pensarmos nas nossas atitudes e nos caminhos
que ainda precisamos trilhar para que toda mulher seja
tratada com a dignidade e o respeito que possui
enquanto ser humano e que jamais tenha sua
liberdade ferida", concluiu Patrocínio.

Para denúncias de violência contra a mulher ou mais
detalhe a respeito das atividades da DIV-Deam, a
delegada solicita que qualquer mulher entre em
contato com a Deam mais próxima de onde resida.
(Secom-ES)

Contatos:

Divisão Especializada de Atendimento à Mulher (DIV-
Deam), atendimento de 8h às 18h: (27) 3227-9410 -
Av. Nossa Senhora da Penha, 2270, Santa Luiza,
Vitória.

Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher
(Deam), atendimento de 8h às 18h:

Aracruz - (27) 3256-8186 - Rua Padre Luiz Parenze,
1333, bairro Centro.

Cachoeiro de Itapemirim - (28) 3155-5080 (Delegacia
Regional) - Rua 25 de Março, 126.

Cariacica - (27) 3136-3118 - BR 262, Km 03, bairro
Vera Cruz.

Colatina - (27) 3177-7121 - Rua Benjamin Constant,
110, bairro Marista.

Guarapari - (27) 3262-7022 - Rua Santo Antônio, 313,
Muquiçaba.

Linhares - (27) 3264-2537 (Delegacia Regional) - Rua
José Candido Durão, s/n, bairro 3 barras.

Nova Venécia - 3752-6108 - Av. Vitória, Nº 17, bairro
Centro.

São Mateus - (27) 3767-8135 (Delegacia Regional) -
Rua Eurico Sales, nº 1221 - 1º andar - Bairro Boa
Vista.

Serra - (27) 3328-7217 / (27) 3328-2869 - Rua
Sebastião Rodrigues Miranda, 49, bairro Boa Vista II.

Venda Nova do Imigrante - (28) 3546-1124 - Rua 29
de Junho, Nº 1945, Bananeiras.

Viana - (27) 3255-1171 / (27) 3255-3095 - Avenida
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Levino Chacon, 149, bairro Centro.

Vila Velha - (27) 3388-2481 - Rua Luciano das Neves,
430, Prainha.

Vitória - (27) 3137-9115 - Rua Cândido Portinari, s/n,
bairro Santa Luíza.

Neam Itapemirim - (27) Coronel Marcondes de Souza,
107, Centro.

Delegacia de Plantão Especial da Mulher da Região
Metropolitana (DPEM) - (27) 3323-4045 - Rua Hermes
Curry Carneiro, 350 - Ilha de Santa Maria.

Site: https://www.jornaloconilon.com.br/dia-nacional-

contra-a-violencia-a-mulher-e-lembrado-em10-de-

outubro/
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